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Excelentíssimo Senhor Presidente, 
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Atenciosamente, 

Câmara Municipal de Pirai 
Protocolo nOn 93Ç-i  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM N° 125/2018 	 Pirai, 04 de dezembro de 2018. 

	 Fls 

Tenho a elevada honra de encaminhar a Vossa 
Excelência e aos seus ilustres pares todos integrantes dessa Egrégia Casa de Leis, 
Projeto de Lei que tem como essência autorizar o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional suplementar, de acordo com o previsto no artigo 41 da Lei 4320, de 17 de 
março de 1964, que dispõe sobre a autorização e abertura de crédito adicional 
suplementar, destinados ao reforço da dotação orçamentaria. 

O referido crédito suplementar tem como 
objetivo suprir a insuficiência de dotação orçamentária para cobertura das despesas 
com a participação da Escola de Ginástica de Trampolim no Campeonato Sul 
Americano a ser realizado na Bolívia no período de 05 a 10/12/2018, conforme 
memorando n° 385/2018 da Secretaria Municipal de Esporte, que segue adunado a 
presente Mensagem. 

Neste sentido, objetivando cumprir de forma 
cristalina todas as exigências contidas na legislação em vigor, que direcionam as 
atividades da Administração Pública, esperamos como de sempre, o indispensável 
apoio desse Colegiado Legislativo, na aprovação do Projeto em apenso em regime 
de urgência, aproveitando a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e aos 
seus dignos pares, protestos de estima e apreço. 

Z AN ,ONIO DA SILOIEVES 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
MARIO HERMINIO DA SILVA CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de Pirai 
Pirai— RJ 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITUF4A MUNICIPAL DE PIRA - , 	_ 
MEMORANDO N° 385/2018 	 Pirai, 03 de dezem i " de 2018. 

Para: SETOR DE PROGRAMACÃO E EX. ORCAMENTÁRIA - Sec. M. de Fazenda 
De: 	Secretaria Municipal de Esporte 
Assunto: REFORÇO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ilma. Sra. 

Pelo presente solicitamos a V. Sa. alteração na Lei 
Orçamentária de 2018, na importância de R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS), EM CARATER DE 
URGENCIA, conforme se seque: 

Suplementar: 

Fonte de 

recursos 

Valor 

(RS) 

Unidade Orçamentária I 

Programa de Trabalho 
Natureza da despesa 

1090.27.812.0009.2407 33504100 100100 R$ 6.000,00  
Total: R$ 6.000,00 

Anular: 

Unidade Orçamentária Valor 
Natureza da despesa Fonte de recursos 

! Programa de Trabalho (R$) 
1.090.27.812.0009.2407 33903300 100100 R$ 	6.000,00 

Total de anulação: RS 6.000,00 

Justificativas da suplementacão: Faz-se a necessidade desta transferência para a 
participação da Escola de Ginástica de Trampolim no Campeonato Sul Americano, a ser realizado 
em Cochabamba, na Bolívia, nõ período de 05 a10/12118 

Atenciosamente, 

i!ogélrE-  Nunes da Silvi 
becretário Mun, de Culture, 

Matr.: 4869 



CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE GINÁSTICA 

CIRCULAR PRESIDENTES 
CP N.° 032/18- DATA: 10/10/2018 
ASSUNTO: CAMPEONATO SUL - 

AMERICANO DE TRAMPOLIM 
COCHABAMBA / BOLÍVIA 

INFORMAÇÕES 
PREZADOS PRESIDENTES 
Estamos encaminhando as Informações para a participação da Ginástica de 
Trampolim no Campeonato Sul-Americano, a ser realizado em Cochabamba 
Bolívia , no período de 05 a 10 de Dezembro de 2018. 

LOCAL: 	Cochabamba/ Bolívia 

PERÍODO: 	05 a 10/12/2018 

COMPETIÇÃO: Pabellón Municipal de Gimnasia - Zona la Chimba 
Dirección: Final Avenida Melchor Perez de Olguin lado Sur 

DELEGAÇÃO MÁXIMA 
Cada dele a ão será composta da seguinte forma: 

Ginasta Feminino Masculino Total 
Sénior TRI 4 4 8 
Sénior TRS 2 (parejas) 2 (parejas) 8 
Sénior DMT 4 4 8 
Sénior TUM 4 4 8 
Junior TRI 4 4 8 
Junior TRS 2 (parejas) 2 (parejas) 8 

Função Oficial Oficial TRS DMT TUM 

Chefe de Delegação 1 
Chefe de Equipe 1 
Treinador Sénior/Junior 2 2 2 
Árbitro Internacional TR/DMT/TUM 3 3 3 
Árbitro Nacional TR/DMT 1 1 1 
Treinador x Clubes 3 x club 
Médico 1 

CATEGORIAS 

Categoria de Idade por Clubes Feminino e Masculino 
9-10 anos Ilimitado 
11-12 anos Ilimitado 
13-14 anos Ilimitado 
15-16 anos Ilimitado 

17 e mais anos Ilimitado 

Av. Dr. Edézio Vieira de Melo, 419— Suíça 
Aracaju — Sergipe — Brasil - CEP: 49.050-240 
Telefones: 55.79.3211-1206 / 55.79.3211-1207 
www.cbginastica.com.br  
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PARTICIPANTES:  

Os clubes  

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE GINÁSTICA 

Os Clubes que participaram do Campeonato Brasileiro 2018 poderão 
solicitar inscrição de seus ginastas e treinadores, através de suas 
Federações Estaduais até o dia 17 de Outubro, no máximo. A solicitação 
só será aceita mediante declaração oficial de responsabilidade da 
entidade pelo custeio de todas as despesas decorrentes da participação. 
A delegação será determinada pelo Comitê Técnico a partir dos 
resultados obtidos nas competições nacionais e internacionais no ano de 
2018 
As 	solicitações 	deverão 	ser 	enviadas 	para 
catarinae_cbginastica.com.br  

DESPESAS: 

As despesas referentes a este evento correrão por conta das entidades/clubes 
participantes. 

CUSTOS DOS PARTICIPANTES: 

Inscrição por Ginasta = $ USD 30,00 
Licença CONSUG1 = $ USD 30,00 (obrigatórias para todos os Ginastas que 
participarão do Campeonato Sul-Americano). As licenças deverão ser 
solicitadas o mais rápido possível pelo e-mail Iconsugiacbginastica.com.br   
Licenças FIG: obrigatórias para todos os Ginastas da categoria JÚNIOR E 
SÊNIOR que participarão do Campeonato Sul-Americano deverão ser 
solicitadas o mais rápido possível pelo email figlicenceacbqinastica.com.br  
uma vez que a validação pode levar até 30 dias após envio à FIG. Deverão 
consultar no site da FIG as regras e validade das licenças http://www.fig-
qymnastics.com/publicdir/licences/lic  view.php  
Bilhetes aéreos e terrestres para traslados internacionais e internos; 
Hospedagem e alimentação no Hotel Oficial, efetuando pagamentos nas 
datas estipuladas pela CBG; 
Seguro viagem internacional obrigatório para todos os integrantes da 
Delegação; 
Despesas decorrentes da obrigatoriedade de 01 Árbitro Internacional, 
indicado pelo Comitê Técnico da CBG conforme regulamentos. Uma taxa de 
US$1.000 será cobrada pela organização do campeonato no caso de 
ausência de 1 árbitro internacional no mínimo para cada país. Em qualquer 
caso o rateio das despesas deverá ser feito por número de clubes 
participantes. 

Av. Dr. Edézio Vieira de Melo, 419 — Suíça 

Aracaju — Sergipe — Brasil - CEP: 49.050-240 
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CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE GINÁSTICA 

HOSPEDAGEM 
Nota: Todas as reservas devem ser feitas através do comitê organizador. As 
reservas da delegação oficial devem ser feitas através da CBG, a qual solicitará 
ao Comitê Organizador Local, responsável por gerenciar as reservas de 
alojamento, refeições e transporte. 

CUSTO - Alojamento e Alimentação 
OPÇÃO 01 OPÇÃO 02 TIPO DE HABITAÇÃO 

Simples USD 100 USD 120 
Duplo ou Triplo USD 70 USD 90 
Triplo - USD 90 
Extraoficial Simples USD 120 USD 140 
Extraoficial Duplo ou Triplo USD 80 USD 100 

OBS: Este preço inclui alojamento, 3 refeições, transporte interno e transporte 
para o aeroporto 

TRANSPORTE:  

A organização oferece transporte local apenas para os participantes que 
chegarem na data oficial e ficarem hospedados nos hotéis oficiais, reservados e 
pagos para o Comitê Organizador Local. 

O plano de voo deverá ser encaminhado no máximo até o dia, 26 de outubro de 
2018 para catarina©cbginastica.com.br  

FOTOGRAFIA E PASSAPORTE  

Cada delegação deve enviar até o dia 26 de outubro de 2018:  
- Uma foto colorida com o fundo branco no formato JPEG, com as seguintes 
dimensões: Min 210 x 270 pixels; Max 420 x 540 pixels Largura 35 x 45 Altura 
Tamanho do arquivo: não maior que um MB 
- Cópia colorida, digitalizada do passaporte em JPEG 

Envie-o com as indicações corretas, conforme mostramos no exemplo abaixo, 
para que não haja confusões com as credenciais. 

PAIS_FUNCÃO_SOBRENOME_NOME. As fotos devem ser enviadas para o e-mail 
catarina@cbginastica.com.br   

UNIFORMES 

Os representantes deverão estar devidamente uniformizados, conforme 
definição do Comitê Técnico de Ginástica de Trampolim. 

Av. Dr. Edézio Vieira de Melo, 419— Suíça 
Aracaju — Sergipe — Brasil - CEP: 49.050-240 
Telefones: 55.79.3211-1206 / 55.79.3211-1207 
www.cbginastic,a.com.br  
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C.M.P - Pir 
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DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 	 Rubrica 

Passaporte 
Fig Licence 
Licença CONSUGI 
Seguro viagem internacional 
Certificado Internacional de Vacinação ou Profilaxia contra a febre amarela 
O atleta menor de idade deverá portar autorização, em duas vias, do juizado 
de menores para viajar desacompanhado. 

PAGAMENTOS:  

Os Clubes deverão efetuar os pagamentos impreterivelmente nas datas 
estipuladas abaixo, após receberem a confirmação das inscrições. 

Dia 26 de Outubro: 100% das Inscrições e 100% das Acomodações, enviando 
comprovante de depósito em FORMULÁRIO especifico da CBG, encaminhado 
em anexo, no mesmo dia para sandro@cbginastica.com.br  com cópia para 
catarinaQcbginastica.com.br  e diego satiroesahoo.com.br   

Dados Bancários para Depósito: 
Confederação Brasileira de Ginástica 
Banco do Brasil Agencia: 1224-6 
Conta: 200.006 - 7 
CNPJ: 37.160.348/0001 - 56 

A cotação estimada do dólar é de R$ 4,40 

OBS 1: A cotação é uma estimativa. Caso exista, a diferença cambial a maior 
deverá ser paga a CBG, bem como a diferença a menor será devolvido ao clube 
que efetuou o depósito, sendo assim, já solicito previamente os dados 
bancários para a devolução, caso ocorra saldo no fechamento financeiro do 
evento. 

ATENÇÃO:  As solicitações deverão ser feitas por Oficio dos Clubes através de 
suas Federações Estaduais ou com a anuência das mesmas através de Oficio da 
entidade. Solicitações após a data máxima de lide Outubro não serão aceitas. 
As inscrições só poderão ser feitas através da CBG, entidade filiada à UPAG. 

Atenciosamente, 

41ele4/,‘,1-- f 
Kl 	I r Mourthé 	 Maria LucieneachaResende 

Supervisor 	 Presidente 

Av. Dr. Edézio Vieira de Melo, 419— Suíça 

Aracaju — Sergipe — Brasil - CEP: 49.050-240 
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FUNCÃO NOME GÊNERO NASCIMENTO 

Técnicos 

NOME DOS GINASTAS CATEGORIA PROVA NASCIMENTO FIG LICENCE 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE GINÁSTICA 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
CAMPEONATO SUL-AMERICANO 

COCHABAMBA/ BOLÍVIA 

Enviar até: 17/10/2018 

E-mail: catarinaacbqinastica.com.br  
Cópia para: diego satiroesahoo.com.br  

CONFIRMAÇÃO DE INTENÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

Clube 

Responsável: 
Telefone: 
E-mail: 
Responsável do 
Clube / Contato: 

Declaro paro os devidos fins que estou de acordo com as regras de 
participação no Campeonato Sul-americano de Ginástica de Trampolim e 
assumo todas as responsabilidades pelos profissionais e ginastas participantes 
desta entidade. 

Declaramos que a(s) ginasta(s) encontram - se em perfeitas condições físicas, 
técnicas e de saúde para a participação no evento acima confirmado. 

Assinatura do Clube 
	 Assinatura/ Carimbo 

da Federação 

Av. Dr. Edézio Vieira de Melo, 419— Suíça 

Aracaju — Sergipe — Brasil - CEP: 49.050-240 
Telefones: 55.79.3211-1206 / 55.79.3211-1207 
www.cbginastica.com.br  
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TOTAL DO 
DEPÓSITO 

Dados para a emissão do recibo:  

NOME / RAZÃO SOCIAL: 

CPF / CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CEP: BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: 

colar o comprovante de depósito neste espaço seguindo as instruções para envio 

Encaminhar o recibo para o e-mail sandrocbeinastica.com.br  

Av. Dr. Edézio Vieira de Melo, 419 — Suíça 
Aracaju — Sergipe — Brasil - CEP: 49.050-240 
Telefones: 55.79.3211-1206/ 55.79.3211-1207 
www.cbginastica.com.br  

CAIN 

NOME DO CLUBE/ATLETA(S): 



Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Esporte 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

PROCESSO 17662/18 

SUPLEMENTAÇÃO 
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1090.27.i312.0009.2407 
Manutenção das práticas 

Esportivas e Artísticas 

Proporcionar a prática de Esportes aos 
munícipes, enquanto ferramenta de 

transformação Social e perspectiva de vida 
saudável 

33904100- 
Contribuições a 

atletas 

Contribuições a 
atletas-Ginástica de 

Trampolim no 
Campeonato Sul 

Americano 

100100— Recursos 
Ordinários 

6.000,00 

, 



Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Esporte 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

PROCESSO 17662/18 
ANULAÇÃO 
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Manutenção das práticas 
Esportivas e Artísticas 1090.27.812.0009.2407 Despesas 

Proporcionar a Prática de Esportes aos 
munícipes, enquanto ferramenta de 

transformação Social e perspectiva de vida 
saudável 

33903300- 
Passagens e 

Despesas com 
Locomoção 

Passagens e 
com 

Locomoção 

100100 — 
Recursos 

Ordinários 
6.000,00 

. 
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PREFEITURA 

t`• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 

PROJETO DE LEI N°19 /2018 

Autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAI, 

Artigo 10  - Fica o Chefe do Executivo autorizado a proceder à abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), para reforçar as seguintes verbas 
do orçamento do Executivo Municipal. 

, 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/PROGRAMA 
DE TRABALHO 	' 	. ' ' 	• 

" NATUREZA DA. 
'. 	DESPESA 

'FONTE DE 
RECURSO 

VALOR (R$-) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

1090.27.812.0009.2407 33504100 100100 6.000,00 

TOTAL 	• 
, l., 

y • 

ó 

6.000,00 
A 

Artigo 2° - Para cobertura do crédito mencionado no artigo anterior, fica anulado em igual 
importância do orçamento a seguinte dotação: 

, 	 - 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/PROGRAMA NATUREZA DA FONTE DE VALOR (R$-) 
DE TRABALHO 	, DESPESA ' RECURSO . 	" 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

1090.27.812.0009.2407 33903300 100100 6.000,00 

, , 
TOTAL 	. 	_ ' 	., +; _T 

_ 	• 	' 
% 	..6.000,00 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
************************************* 
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